
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PROCESSO Nº 12.297/2025-61

 

TERMO DE CONTRATO Nº 74/2025  QUE ENTRE
SI  CELEBRAM  A  PROCURADORIA-GERAL  DE
JUSTIÇA  E  A    EMPRESA  EXTREMO  NORTE
SERVIÇOS  DE  LIMPEZA
LTDA,   PARA   PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
CONTINUADOS  DE  LIMPEZA,  ASSEIO  E
CONSERVAÇÃO,  COM  DISPONIBILIZAÇÃO  DE
MÃO  DE  OBRA  EM  REGIME  DE  DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA,   INCLUÍDO  O  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA,
neste ato denominada CONTRATANTE, com sede na Av. Santos Dumont, nº 710, São Pedro – Boa Vista/
RR,  inscrita   no  CNPJ  sob  o  nº  84.012.533/0001-83,  representada   pelo  Procurador-Geral  de
Justiça, FÁBIO BASTOS STICA, nomeado pelo Decreto nº 72-P, de 5 de fevereiro de 2025, publicado no
Diário Oficial do Estado de Roraima nº 4860, de 5 de fevereiro de 2025,  e de outro lado, a empresa
EXTREMO  NORTE  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  LTDA    (1056316),  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
04.451.516/0001-03,  estabelecida  no  endereço  (1056316),  neste  ato  denominada   CONTRATADA,
representada pelo Senhor TAMACHI GOMES NAKAZAKI, conforme atos constitutivos da empresa e/ou
Procuração apresentada nos autos, resolvem celebrar o presente CONTRATO, instruído pelo Processo
Administrativo SEI nº 19.26.1000000.0000025/2025-18, originado no Pregão Eletrônico nº 90008/2025 -
SRP/2025 - SRP, mediante as cláusulas e condições que seguem:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação  de  empresa  especializada  (pessoa  jurídica)   para  prestação  de
serviços continuados de limpeza, asseio e conservação, com disponibilização de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva,  com fornecimento  dos  materiais,  equipamentos  e  ferramentas  necessários  à
execução dos serviços nos Prédios do Ministério Público do Estado de Roraima, localizados nas seguintes
Comarcas:  Alto Alegre,  Boa Vista,  Bonfim,  Caracaraí,  Mucajaí,  Pacaraima,  Rorainópolis,  São Luiz  do
Anauá.

1.2. O  objeto  será  fornecido  mediante  execução  indireta,  por  empreitada  por  preço  global,
conforme o seguinte descritivo:

ITEM Posto de trabalho
(SERVIÇO)

Descrição/
Especificação

Valor
estimado do

Posto de
Trabalho

Quantidade de
Postos de
Trabalho 

Valor
MENSAL por

localidade

Valor ANUAL
do Posto por
localidade
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1

Auxiliar de
limpeza/Servente
de limpeza (CBO
5143-20). Carga
horária semanal:
44h. Local: BOA
VISTA – RR

Especificações
constantes no
Termo de
Referência e
Apêndices do
Edital.

R$ 4.748,02 13 R$ 61.724,26 R$ 740.691,12

2

Auxiliar de
limpeza/Servente
de limpeza (CBO
5143-20). Carga
horária semanal:
44h. Local: ALTO
ALEGRE - RR

Especificações
constantes no
Termo de
Referência e
Apêndices do
Edital.

R$ 4.532,53 1 R$ 4.532,53 R$ 54.390,36

3

Auxiliar de
limpeza/Servente
de limpeza (CBO
5143-20). Carga
horária semanal:
44h. Local:
BONFIM - RR

Especificações
constantes no
Termo de
Referência e
Apêndices do
Edital.

R$ 4.532,53 1 R$ 4.532,53 R$ 54.390,36

4

Auxiliar de
limpeza/Servente
de limpeza (CBO
5143-20). Carga
horária semanal:
44h. Local:
CARACARAÍ -
RR

Especificações
constantes no
Termo de
Referência e
Apêndices do
Edital.

R$ 4.532,53 1 R$ 4.532,53 R$ 54.390,36

5

Auxiliar de
limpeza/Servente
de limpeza (CBO
5143-20). Carga
horária semanal:
44h. Local:
MUCAJAÍ - RR

Especificações
constantes no
Termo de
Referência e
Apêndices do
Edital.

R$ 4.582,15 1 R$ 4.582,15 R$ 54.985,80

6

Auxiliar de
limpeza/Servente
de limpeza (CBO
5143-20). Carga
horária semanal:
44h. Local:
PACARAIMA -
RR

Especificações
constantes no
Termo de
Referência e
Apêndices do
Edital.

R$ 4.582,15 1 R$ 4.582,15 R$ 54.985,80

7

Auxiliar de
limpeza/Servente
de limpeza (CBO
5143-20). Carga
horária semanal:
44h. Local:
RORAINÓPOLIS
- RR

Especificações
constantes no
Termo de
Referência e
Apêndices do
Edital.

R$ 4.483,98 1 R$ 4.483,98 R$ 53.807,76
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O  Edital  (1056311),   o  Termo  de  Referência  (1056313),  Rotina  de  Limpeza  (1061655),
 Instrumento de Medição de Resultado -IMR (1061658);

1.3.2. A  Proposta  da  Contratada (1061496)  e  Planilhas de Custos e  Formação de Preços dos
Postos  de  Trabalho
(1061497;1061498;1061499;1061500;1061501; 1061503; 1061504; 1061506; 1061507)  e dos Insumos e
Postos de Trabalho (1061514);

1.3.3. A Ata de Registro de Preços nº 39/2025 (1056309).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

8

Auxiliar de
limpeza/Servente
de limpeza (CBO
5143-20). Carga
horária semanal:
44h. Local: SÃO
LUIZ DO
ANAUÁ - RR

Especificações
constantes no
Termo de
Referência e
Apêndices do
Edital.

R$ 4.483,98 1 R$ 4.483,98 R$ 53.807,76

9

Encarregado de
Limpeza (CBO
4101-05). Carga
horária semanal:
44h. Locais: BOA
VISTA, ALTO
ALEGRE,
BONFIM,
CARACARAÍ,
MUCAJAÍ,
PACARAIMA,
RORAINÓPOLIS
E SÃO LUIZ DO
ANAUÁ

Especificações
constantes no
Termo de
Referência e
Apêndices do
Edital.

R$ 5.017,11 1 R$ 5.017,11 R$ 60.205,32

Total ANUAL
R$

1.181.654,64

Total QUINQUENAL (5 ANOS)
R$

5.908.273,20

Item Tipo de Serviço Valor da Hora
Extra

Quantidade Anual Estimada de Horas Extras Valor Estimado
total Anual de
Horas Extras

10 Horas Extras R$ 34,47 400 R$ 13.787,05

TOTAL ANUAL COM HORAS EXTRAS
R$

1.195.441,69

TOTAL QUINQUENAL COM HORAS EXTRAS
R$

5.977.208,45
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com a contratada.

2.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  a  contratada  tiver  sido  penalizada  nas
sanções  de  Declaração  de  Inidoneidade  ou  Impedimento  de  Licitar  e  Contratar  com  poder  público,
observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. A  prestação  dos  serviços  que  constituem  objeto  deste  Contrato  não  gerará  vínculo
empregatício  entre os empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.2. Antes do início da prestação dos serviços, deverá a Contratada designar, formalmente, o
preposto que ficará responsável pela condução da execução contratual, por meio de instrumento em que
constem seus poderes e deveres. 

3.3. Após  a  assinatura  do  contrato,  a  Contratante  realizará  reunião  com  a  Contratada,
para   apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  pertinentes  às  obrigações
contratuais, aos mecanismos de gestão, às estratégias para execução do objeto, ao método de aferição
dos resultados e às sanções aplicáveis, entre outras.

3.3.1. A reunião inicial poderá ser presencial ou por videoconferência, devendo conter a presença
do  preposto  designado  e  dos  representantes  da  Contratada  juntamente  com  a  equipe  de  gestão  e
fiscalização do contrato.

3.3.2. Ao  longo  da  vigência  do  contrato,  a  Contratante  realizará  reuniões  periódicas   com  a
Contratada,  de modo a garantir  a qualidade da execução dos serviços e o alcance dos resultados e
critérios estabelecidos.

3.4. A implantação dos postos de trabalho e a respectiva prestação dos serviços, deverá ser
iniciado na data determinada no instrumento contratual ou, na ordem de serviço emitida pela fiscalização
técnica.

3.5. Descrição detalhada da ROTINA e FREQUÊNCIA para execução dos serviços de limpeza,
asseio e conservação estão dispostas no Anexo XVIII do Termo de Referência (1061655).

3.6. O objeto do presente contrato será recebido da seguinte forma:

3.6.1. A partir do 6º (sexto) dia útil do mês subsequente ao dos serviços prestados, a Contratada
deverá  entregar  toda  a  documentação  comprobatória  a  eles  correspondente  e  das  obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017.

3.6.2. Os documentos comprobatórios da prestação dos serviços a que se refere o subitem anterior
estão minudenciados no item 6.11 do Termo de Referência.

3.6.3. O  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO  dar-se-á  até  o   28º  (vigésimo  oitavo)  dia   do
mês subsequente ao da prestação dos serviços e será realizado pelos gestores e fiscais responsáveis
pelo contrato (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de
2022).

a) O  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

b) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante  termo  detalhado  que  comprove  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

c) O  fiscal  administrativo  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do
contrato  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o  cumprimento  das  exigências  de
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

d) O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
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ponto de vista técnico e administrativo.

3.6.4. A Contratada fica obrigada a apresentar qualquer documento complementar que se julgar
necessário para atestar a fidedignidade das informações apresentadas nos documentos encaminhados,
bem como, proceder com retificações em caso de erro, cabendo à fiscalização atestar sua ocorrência até
que sejam sanadas todas as  eventuais pendências que possam vir  a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

3.6.5. Após o recebimento provisório, a Contratante comunicará à empresa Contratada para que
emita  a  nota  fiscal  no valor  exato  dimensionado pela  Comissão de Acompanhamento  e  Fiscalização
do contrato.

3.6.6. Em caso de conformidade da prestação dos serviços e da documentação  apresentada, o
gestor  do Contrato efetuará o RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto,  e  fará  o  atesto  da nota  fiscal
referente à prestação mensal.

3.6.7. A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado
no preâmbulo do Contrato.

3.6.8. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade,  deverá  ser  observado o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  comunicando-se  à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

3.6.9. Nenhum prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pela  Contratada,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

3.6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil  pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei  nº 14.133, de 2021, art.  117, caput),    e pela na IN n.º  5/2017 -
SEGES/MPDG.

4.2. FISCALIZAÇÃO  TÉCNICA  E  SETORIAL   (NAS  PROMOTORIAS  DE  JUSTIÇA  DAS
COMARCAS DO INTERIOR):

4.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

4.2.2. O fiscal  técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for  necessário  para  a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

4.2.3. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

4.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

4.2.5. No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

4.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  à  prorrogação  contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

4.2.7. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente por meio do Instrumento de
Medição de Resultado (IMR)  para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
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redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

4.2.8. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado
deverá  monitorar  constantemente  o  nível  de  qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,
devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

4.2.9. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao Preposto da Contratada e ao Encarregado
de limpeza, a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizada.

4.2.10. O Preposto  e  o  Encarregado de limpeza deverão apor  duas assinaturas  no documento,
tomando ciência da avaliação realizada.

4.2.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

4.2.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como, quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo
com as regras previstas no ato convocatório.

4.2.13. É vedada a atribuição à Contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços por ela realizada.

4.2.14. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

4.2.15. A fiscalização do contrato,  ao verificar  que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN 05/17 SEGES/MPDG - art.
62)

4.2.16. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na Proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas,  tais como: marca,  qualidade e forma de uso.  (art.  47,  §2º,  IN
05/2017 SEGES/MPDG)

4.2.17. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

a) Inspecionar a qualidade dos serviços; e

b) Conferir os uniformes fornecidos pela contratada, previstos no Termo de Referência e
na planilha de custos da Administração.

4.2.18. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta,  não  implica  corresponsabilidade  da  Contratante  ou  de  seus  agentes,  gestores  e  fiscais,  de
conformidade.

4.2.19. As disposições previstas neste Contrato não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

4.2.20. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em consonância  com os  indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

4.3. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA:

4.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
Contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de
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apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

4.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

4.3.3. A  fiscalização  administrativa  poderá  ser  efetivada  com  base  em  critérios  estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

4.3.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo
deverá  verificar  a  efetiva  realização  dos  dispêndios  concernentes  aos  salários  e  às  obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.

4.4. GESTOR DO CONTRATO:

4.4.1. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

4.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

4.4.3. O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

4.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

4.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

4.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

4.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

4.5. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

4.5.1. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;

4.5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

4.5.3. Comunicar  à  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.5.4. Providenciar o envio dos documentos para fins de pagamento à CONTRATADA no valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Contrato;

4.5.5. Realizar os procedimentos necessários para aplicação de sanções, conforme previsto no
termo de referência e contrato, caso necessário;
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4.5.6. Prestar  todas  as  informações  e  esclarecimentos  pertinentes  ao  objeto  do  contrato,  que
venham a ser solicitadas pela CONTRATADA.

4.6. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato/objeto, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DO OBJETO

5.1. A  avaliação  da  execução  do  objeto  utilizará  o  Instrumento  de  Medição  de  Resultado  -
IMR (Anexo III do Termo de Referência) e conforme o disposto nesta Cláusula.

5.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.2.1. não produziu os resultados acordados,

5.2.2. deixou  de  executar,  ou  não  executou   com  a  qualidade  mínima  exigida  as  atividades
contratadas; ou

5.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

5.4. O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) similar ao Acordo de Nível de Serviço é o
ajuste escrito anexo ao contrato entre o provedor de serviços e o órgão contratante, que define, em bases
compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade
da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. É um instrumento de gestão contratual
e não configura sanção.

5.5. O procedimento de avaliação dos serviços deverá ser realizado periodicamente pelo Fiscal
do Contrato gerando relatórios mensais de prestação de serviços executados para servir de informações
no preenchimento do IMR.

5.6. Após o recebimento do IMR, a CONTRATADA poderá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos,
apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

5.7. A forma de avaliação será definida pelo não cumprimento de situações previamente definida,
as quais se não forem plenamente alcançadas demonstrará que a Contratada não está executando o
contrato  de  maneira  satisfatória.  Para  cada  situação  será  indicada  um  índice  de  desconto,  a  ser
multiplicado pelo valor mensal correspondente, obtendo-se assim o valor a ser descontado para o período
de referência.

5.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
com as regras previstas neste Contrato.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO

7.1. O valor global  da presente contratação perfaz a importância de R$ 5.977.208,45  (Cinco
milhões novecentos e setenta e sete mil duzentos e oito reais e quarenta e cinco centavos), neste
valor considerando a ocorrência do quantitativo total de horas extras., conforme especificado no item 1.2
do presente instrumento contratual.
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7.1.1. Os  valores  MENSAIS  estimados  à  serem  repassados  à  contratada  poderão  variar  a
depender o cálculo da Planilha de Custos e Formação de Preços respectiva ao Município. Influenciarão
nos cálculos,  dentre outros,  os fatos a seguir:  a)  a ocorrência de feriados e pontos facultativos;  b)  a
localidade de prestação do serviço em virtude do percentual de ISS de cada um dos Municípios onde se
localizam os Prédios; c) quantidade dos Insumos previstos na Letra "C", do Módulo 5, da Planilha de
Custos e Formação de Preços efetivamente utilizados; d) reajuste aplicado aos insumos do Módulo 5; e)
em caso de edição de nova Convenção Coletiva de Trabalho das Categorias, quando haverá repactuação
do contrato; f) a ocorrência de horas-extras; g) outros casos excepcionais à serem analisados pelo Órgão
Ministerial.

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, horas extras (caso aconteçam serão
calculadas considerando o quantitativo realizado e o valor ofertado na proposta de preços readequada ao
lance vencedor) e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.3. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  deverão  ser  empenhadas  na
Classificação Funcional  Programática 03.091.004.2182,  Categoria Econômica e Elemento de Despesa
339037, Subelemento 3, Fonte 1500.0000, onde existem recursos orçamentários disponíveis.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

8.1. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
com FGTS por parte da Contratada, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o
Anexo XII da IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG, aplicável por força do art. 1º da IN nº 98/2022 SEGES/ME,
são as estabelecidas neste Contrato.

8.2. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.

8.3. A Contratada autoriza (1061667) a Administração contratante, no momento da assinatura do
contrato,  a  fazer  o  desconto  nas  faturas  e  realizar  os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verbas
trabalhistas  diretamente  aos  trabalhadores,  bem como das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS,
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

8.4. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.:
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

8.5. O contratado autoriza (1061667)o provisionamento de valores para o pagamento das férias,
13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em Conta-
Depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que
somente  serão  liberados  para  o  pagamento  direto  (1061666)  dessas  verbas  aos  trabalhadores,  nas
condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG.

8.6. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN nº 5/2017
- SEGES/MPDG será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes
sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da
contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

8.6.1. 13º (décimo terceiro) salário;

8.6.2. Férias e um terço constitucional de férias;

8.6.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

8.6.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

8.7. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo
XII da IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG.

8.8. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata

SEI/MPRR - 1063811 - Contrato https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

9 of 26 03/12/2025, 13:21



die,  conforme  definido  em  Termo  de  Cooperação  Técnica  firmado  entre  a  Contratante  e  instituição
financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

8.9. Os valores referentes às provisões mencionadas neste Contrato que sejam retidos por meio
da conta-depósito deixarão de compor o valor  mensal  a ser  pago diretamente à empresa que vier  a
prestar os serviços.

8.10. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os
valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de
eventuais  indenizações  trabalhistas  aos  empregados,  decorrentes  de  situações  ocorridas  durante  a
vigência do contrato.

8.11. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a
confirmação  da  ocorrência  da  situação  pela  Administração,  com  a  validação  dos  valores  a  serem
restituídos, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito
vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,  a
contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

8.12. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o
pagamento  dos  encargos  trabalhistas  ou  de  eventual  indenização  trabalhista  aos  trabalhadores
favorecidos.

8.13. O contratado deverá apresentar  ao contratante,  no prazo máximo de 3 (três)  dias úteis,
contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das
obrigações trabalhistas.

8.14. O  saldo  remanescente  dos  recursos  depositados  na  conta-depósito  será  liberado  à
respectiva  titular  no  momento  do  encerramento  do  contrato,  na  presença  do  sindicato  da  categoria
correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme regras estabelecidas no
item 15 do Anexo XII da IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG.

8.15. A CONTRATADA deverá providenciar a assinatura dos documentos relativos à abertura e
movimentação da conta depósito vinculada – bloqueada para movimentação –  em até 20 (vinte) dias
a contar da notificação da CONTRATANTE.

 

9. CLÁUSULA NONA - DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

9.1. DA LIQUIDAÇÃO:

9.1.1. Recebida  a  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente  e  formalizado  o  atesto
correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

9.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.3. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura
apresentada   expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do  documento,  tais  como,  prazo  de
validade, data da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de execução
do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.1.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

9.1.5. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF.

9.1.6. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratado,   será
providenciada sua notificação,  por  escrito,  para que,  no prazo de 5 (cinco)  dias úteis,  regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
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9.1.7. Não havendo regularização ou sendo a  defesa considerada improcedente,  o  contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.1.8. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao  contratado  a
ampla defesa.

9.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

9.2. DO PAGAMENTO:

9.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

9.2.2. No  caso  de  atraso  pela  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão
atualizados  monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efetiva
realização,  mediante  aplicação  “pro  rata  die”  do  índice  de  correção  monetária  IPCA/IBGE  –  Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, desde que a CONTRATADA não tenha sido responsável no
todo ou em parte pelo atraso no pagamento.

9.2.3. Se, por motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a prestação dos serviços,
o período correspondente não gerará obrigação de pagamento.

9.2.4. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela contratado.

9.2.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.2.6. Os  encargos  sociais  trabalhistas  serão  contingenciados  pelos  percentuais  indicados  no
Contrato, incidentes sobre a remuneração mensal dos profissionais alocados nos postos de trabalho, de
acordo o disposto na RECOMENDAÇÃO n.º 55, DE 28 DE MARÇO DE 2017, do CNMP, que dispõe que
as  provisões  de  encargos  trabalhistas  a   serem  pagas  pelas  Unidades  Ministeriais  às  empresas
contratadas  para  prestar  serviços  de  forma  contínua  no  âmbito  do  Ministério  Público,  quando  for
conveniente  para  a  Administração,  sejam  glosadas  do  valor  mensal  do  contrato  e
depositadas exclusivamente em banco público oficial.

9.2.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária na fonte prevista na legislação
aplicável, quando couber, dos seguintes tributos:

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido – CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, e
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público – PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996.

b) Contribuição  previdenciária,  correspondente  a  11%  (onze  por  cento),  na  forma  da
Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022, conforme determina a Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

c) Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  –  ISSQN,  na  forma   da  Lei
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal
sobre o tema.

9.2.8. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.2.9. Os  valores  referentes  às  provisões  de  encargos  trabalhistas  relativas  a  férias,   1/3
constitucional,  13º  salário,  multa  do  FGTS  por  dispensa  sem  justa  causa,  incidência  dos  encargos
previdenciários  e  FGTS  sobre  férias,  1/3  constitucional  e  13º  salário,  depositados  na  conta  depósito
vinculada – bloqueada para movimentação, serão retidos do valor do pagamento mensal à CONTRATADA
(RECOMENDAÇÃO n.º 55, DE 28 DE MARÇO DE 2017, do CNMP).
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9.2.10. O  contingenciamento  será  feito,  mensalmente,  mediante  depósito  em  conta   depósito
vinculada – bloqueada para movimentação -, cujo saldo será remunerado pelo índice da poupança ou
outro definido com a instituição financeira, recaindo a opção sempre pelo de maior rentabilidade.

9.2.11. A Contratante providenciará o desconto, na nota fiscal a ser paga à Contratada, do valor
global  que  seria  devido  a  título  de  vale-transporte,  em  relação  aos  trabalhadores  terceirizados  que
expressamente tenham optado por  não   receber  o referido benefício,  previsto  na Lei  nº  7.418/1985 e
regulamentado pelo Decreto nº 10.854, de 10/11/2021.

9.2.12. A Contratante deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas pela Contratada.

9.2.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento   tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.

9.2.14. A Administração do MPRR está por este Contrato expressa e irrevogavelmente autorizada a
fazer desconto nas faturas para realizar os pagamentos dos salários, benefícios (auxílios alimentação e
transporte) e outras verbas trabalhistas relacionadas ao contrato (ex.: férias, rescisões) diretamente aos
trabalhadores vinculados ao Contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando
estes não forem adimplidos pela Contratada. 

9.2.15. A contratada deverá apresentar a documentação necessária para o pagamento direto dos
salários,  benefícios  e  outras  verbas  trabalhistas  relacionadas  ao  contrato,  no  prazo  máximo  de  48
(quarenta e oito) horas após o recebimento da notificação da fiscalização do Contrato.

9.2.16. Na hipótese de não quitação das  obrigações trabalhistas  e  previdenciárias  por  parte  da
contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada alocados na execução dos serviços contratados.

9.2.17. Quando não for possível a realização dos pagamentos pela própria  Administração, esses
valores  retidos  cautelarmente  poderão  ser  depositados  junto  à  Justiça  do  Trabalho,  com  o  objetivo
de serem usados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como
das contribuições sociais e do FGTS.

9.2.18. Quando houver ressalva no ateste dos serviços pela Gestão e Fiscalização, no que concerne
à execução do objeto do Contrato e demais obrigações contratuais, ocorrerá a interrupção da contagem
do prazo para pagamento, a partir da comunicação do fato à Contratada, até que o prazo concedido pela
fiscalização se encerre ou a Contratada regularize a situação, o que ocorrer primeiro.

9.2.19. A Contratada, face ao não atendimento, estará sujeita à glosa de valores correspondentes ao
custo do direito trabalhista ou previdenciário representado pela documentação não apresentada.

9.2.20. Quaisquer  atrasos  ocorridos  na liberação do pagamento  da nota  fiscal  não  poderão ser
invocados  pela  Contratada  para  justificar  atraso  no  pagamento  dos  salários,  férias,  décimo  terceiro
salário,   fornecimento  de  vale-refeição/alimentação  e  vale-transporte  e  cumprimento  das  obrigações
trabalhistas relacionadas aos seus empregados e demais obrigações contratuais.

9.2.21. No  primeiro  e  último  mês  de  vigência  contratual,  os  valores  a  serem  pagos
pela  CONTRATANTE  deverão  ser  calculados  “pro  rata  die”,  pelo  período  da  efetiva  prestação  dos
serviços, considerando o mês comercial para realização do cálculo.

9.3. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado que a  taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP, em que:

 

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
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VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =  i/365        I = 6/100/365             I = 0,00016438

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO

10.1. DO REAJUSTE:

10.1.1. Os preços inicialmente contratados para os Insumos da Planilha de Custos e Formação de
Preços   são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  1  (um)  ano,  contado  da  data  do  Orçamento
Estimado, em 30/4/2025.

10.1.2. Observado o  prazo do item 10.1,  mediante  solicitação da Contratada,  os  preços iniciais
poderão ser reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE  ou outro
que vir a substituí-lo.

10.2. DA REPACTUAÇÃO:

10.2.1. A  repactuação  do  contrato  em  razão  de  novo  Acordo,  Convenção  ou  Dissídio  Coletivo
de  Trabalho  deve  repassar  integralmente  o  aumento  de  custos  da  mão  de  obra  decorrente  desses
instrumentos.

10.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste, e a primeira repactuação, será
contado:

10.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional:

a) A partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho,
vigente  à  época  da  apresentação  da  proposta,  relativo  a  cada  categoria  profissional
abrangida pelo contrato.

b) Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data
do fato gerador que deu ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que
celebrada ou apostilada.

10.3.2. Para o vale-transporte discriminado na Planilha de Custos e Formação de Preços ou outros
custos que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa):

a) Do  último  reajuste  aprovado  por  autoridade  governamental  ou  realizado
por determinação legal ou normativa;

10.3.3. Para  os  demais  custos/Insumos (Módulo  5),  sujeitos  à  variação de preços do mercado,
não decorrentes da mão de obra:

a) A partir da data limite da apresentação do Orçamento Estimado.

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir do último
Termo Aditivo ou Apostilamento celebrado para formalizar o reajuste, independentemente
da data do Orçamento Estimado.

c) O reajuste pelo IPCA/IBGE a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas
durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação
contratual ou com o encerramento do contrato.

10.4. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste e nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

10.4.1. Da  vigência  do  acordo,  dissídio  ou  convenção  coletiva  anterior,  em  relação  aos  custos
decorrentes de mão de obra; 

10.4.2. Da data do  último reajuste do preço público vigente,  para o  vale-transporte ou insumos,
quando houver,  discriminados  na planilha  de custos  e  formação de  preços  que  estejam  diretamente
vinculados ao valor de preço público (tarifa);

10.4.3. A anualidade será contada a partir do último Termo Aditivo ou Apostilamento celebrado para

SEI/MPRR - 1063811 - Contrato https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

13 of 26 03/12/2025, 13:21



formalizar o reajuste em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado (MÓDULO 5 da
Planilha de Custos e Formação de Preços);

10.5. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio  ou  convenção  coletiva  da  categoria,  ou  ainda  não  tenha  sido  possível  à  Contratante  ou  à
Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação
para  resguardar  o  direito  futuro  à  repactuação,  a  ser  exercido  tão   logo  se  disponha  dos  valores
reajustados, sob pena de preclusão.

10.6. Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma  categoria  profissional,  com  datas  base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios
ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

10.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial,  exceto  quando  se  tornarem  obrigatórios  por  força  de  instrumento  legal,  sentença  normativa,
Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

10.8. A  CONTRATANTE  não  se  vincula  às  disposições  contidas  em  Acordos,  Dissídios  ou
Convenções  Coletivas   que  tratem  do  pagamento  de  participação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.

10.9. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
juntados aos autos, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da
categoria profissional abrangida pelo contrato.

10.10. Quando  o  reajustamento  solicitado  pela  CONTRATADA se  referir  aos  custos  sujeitos  à
variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será
apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base na seguinte fórmula (art. 5º do
Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº

 

onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega
da proposta da licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento.

 

10.11. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo;

10.12. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

10.13. Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  a  reajustamento  dos  insumos  será,
obrigatoriamente, o definitivo.

10.14. Caso o índice estabelecido para a reajustamento de insumos venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

10.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo
aditivo.

10.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
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observando-se o seguinte:

10.16.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação.

10.16.2. Em  data  futura,  desde  que  acordada  entre  as  partes,  sem  prejuízo  da  contagem  de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

10.16.3. Em  data  anterior  à  ocorrência  do  fato  gerador,  exclusivamente  quando  a  repactuação
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou
convenção coletiva,  ou sentença  normativa,  contemplar data de vigência retroativa,  podendo esta ser
considerada  para  efeito  de  compensação  do  pagamento  devido,  assim  como  para  a  contagem  da
anualidade em repactuações futuras.

10.17. Os  efeitos  financeiros  da  repactuação  ficarão  restritos  exclusivamente  aos  itens  que  a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

10.18. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

10.19. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os
atos ou  apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos
custos.

10.20. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

10.21. A  iniciativa  e  o  encargo  para  o  cálculo  do  reajustamento  deverão  ocorrer  por  conta  da
contratada,  cabendo  ao órgão ou entidade contratante a verificação do resultado obtido,  e se houver
concordância, aplicar o reajustamento dos preços  com fundamentos nesses cálculos. Se equivocados,
deverá ter o respectivo protocolo devolvido paras as devidas correções apontadas pela Administração.

10.22. Para itens de contratos que necessitam ser reajustados por mais de um índice, as parcelas
que compõe  esses itens deverão ser desmembrados, passando cada parcela a ser corrigida pelo seu
respectivo índice.

10.23. Não  se  admitirá  nenhum  encargo  financeiro,  como  juros,  despesas  bancárias  e  ônus
semelhantes.

10.24. A  REVISÃO  de  preços  poderá  ser  feita  a  qualquer  tempo,  desde  que  ocorram  fatos
imprevisíveis  ou  de  difícil   previsão,  devidamente  demonstrados  e  que  tenham  ocorridos  após
apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
desde que devidamente  comprovados,  mediante  apuração por  procedimento  administrativo  específico
instaurado pela Administração.

10.25. O reajustamento (reajuste e a repactuação) poderão ser dividido em tantas parcelas quantas
forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação,
podendo  ser  realizada  em  momentos  distintos  para  discutir  a   variação  de  custos  que  tenham  sua
anualidade  resultante  em  datas  diferenciadas,  tais  como  os  custos  decorrentes  da  mão  de   obra
(REPACTUAÇÃO propriamente dita) e dos custos decorrentes dos insumos (REAJUSTE) necessários à
execução do serviço.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1. Além daquelas descritas no Termo de Referência (1056313), são obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber  o  objeto  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,
comunicando à CONTRATADA, por escrito, os vícios, os defeitos ou as incorreções verificadas no objeto
quando da análise para recebimento, a fim de que seja substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às expensas da CONTRATADA.

11.1.2. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  contratual  e  o  cumprimento  das  obrigações  pela
CONTRATADA.

11.1.3. Prestar  à  CONTRATADA,  em  tempo  hábil,  as  informações  e  os  esclarecimentos
eventualmente necessários à prestação dos serviços.

11.1.4. Decidir expressamente sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
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contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução deste ajuste.

11.1.5. Efetuar o pagamento, à CONTRATADA, do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, na forma e nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

11.1.6. Aplicar à CONTRATADA, quando for o caso, as sanções previstas nas leis e normativas
vigentes.

11.1.7. Efetuar  a  retenção,  na  fonte,  dos  tributos   descritos  na   Instrução  Normativa  RFB  nº
1234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023,  incidentes sobre os pagamentos que
efetuarem à CONTRATADA em razão da aquisição das licenças objeto deste Contrato.

a) No caso de prestação de serviços amparados por isenção, não incidência ou alíquota
zero do imposto sobre a renda, na forma da legislação em vigor, a retenção do imposto
será  feita  mediante  aplicação  da  alíquota  a  que  se  refere  o  art.  3º-A  da    Instrução
Normativa RFB nº 2.145/2023, que incidirá sobre os valores não abrangidos pela isenção,
não incidência ou alíquota zero.

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA deve observar as seguintes obrigações, sem prejuízo de outras previstas
no Termo de Referência:

12.1.1. Atender, nas condições e nos prazos estabelecidos, aos requerimentos e às determinações
regulares emitidos pelo responsável designado para gerir, acompanhar e fiscalizar a execução contratual
ou pela autoridade superior, bem como atender tempestivamente às solicitações de diligências para a
regular gestão do contrato.

12.1.2. A contratada deverá prestar  os serviços conforme as especificações técnicas detalhadas
no Termo de Referência.

12.1.3. A  contratada  será  responsável  pela  manutenção,  atualização  e  suporte  contínuo  da
contratação  objeto  do  Termo  de  Referência,  durante  a  vigência  do  contrato,  assegurando  o  pleno
funcionamento dos serviços.

12.1.4. A contratada deverá atender ao Instrumento de Medição de Resultados (IMR) proposto.

12.1.5. A  contratada  deverá  fornecer  suporte  técnico  contínuo  para  o  objeto,  com  uma  equipe
dedicada à resolução de incidentes técnicos e questões operacionais,  conforme os níveis  de serviço
acordados.

12.1.6. Tomar  todas as providências  necessárias  para a  execução do objeto  desta  contratação,
dentro  dos  parâmetros  estabelecidos  no  Termo  de  Referência  e  nas  propostas  apresentadas,  em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis.

12.1.7. Executar os serviços contratados tempestivamente, dentro do prazo negociado, atendendo
aos requisitos de qualidade exigidos.

12.1.8. Manter, durante o período de prestação dos serviços, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

12.1.9. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações.

12.1.10. Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  previdenciários  e  obrigações  sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-los na época própria, uma vez
que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

12.1.11. A CONTRATADA deve declarar que tem ciência da existência da Lei Federal nº 13.709/2018
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
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12.1.12. Em  observância  a  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  Lei  Federal  nº
13.709/2018, é vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência
da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

12.1.13. A  Contratada  deve  se  comprometer  a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as
informações,  especialmente  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis,  repassados  em
decorrência da execução contratual,  em consonância com o disposto na Lei  Federal  nº  13.709/2018,
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

12.1.14. A  contratada  responderá  administrativa  e  judicialmente  no  caso  de  eventuais  danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência
da execução contratual, por inobservância à Lei Federal nº 13.709/2018.

12.1.15. A CONTRATADA deverá executar os serviços com qualificação e experiência condizente
com a complexidade do objeto.

12.1.16. A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com infraestrutura e equipe técnica
exigidas  para  a  perfeita  execução  do  objeto,  segundo  padrões  de  excelência  sob  os  aspectos  da
organização, eficiência, qualidade e economicidade.

12.1.17. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do
contrato.

12.1.18. Cumprir os critérios de sustentabilidade conforme Termo de Referência.

12.1.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

12.1.20. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.1.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e  qualquer  dano causado à  Administração ou terceiros,  não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução contratual  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos  danos
sofridos;

12.1.22. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.1.23. Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

12.1.24. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

12.1.25. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

12.1.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
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sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

12.1.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

12.1.28. Realizar o destaque nas faturas/notas fiscais dos tributos descritos na Instrução Normativa
RFB nº 1234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, para fins de retenção, na fonte,
pela CONTRATANTE, relativa ao fornecimento das licenças objeto deste Contrato.

a) Para  fins  do  disposto  no  §  2º  da   Instrução  Normativa  RFB nº  2.145/2023,  caso  a
CONTRATADA  seja  amparada  pela  isenção,  não  incidência  ou  alíquota  zero,   deve
informar o enquadramento legal do benefício na respectiva fatura/nota fiscal, sob pena de
a retenção do imposto sobre a renda ser efetuada sobre o valor total do documento fiscal,
no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DO CONTRATO

13.1. A futura  contratada deverá,  no  prazo de até  10  (dez)  dias  úteis  a  contar  da  assinatura
do contrato, prestar garantia da contratação, com base no art. 96, da Lei nº 14.133/2021, como forma de
mitigar os riscos da contratação pretendida.

13.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts.  96 e seguintes da Lei  nº
14.133, de 2021, portanto, a Contratada deverá entregar ao Ministério Público do Estado do Estado de
Roraima (MPRR),  em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato,  a garantia em uma das
modalidades previstas nos citados artigos, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
do  contrato,  que  será  restituída  após  o  término  de  sua  vigência  e  desde  que  não  haja  nenhuma
pendência.

13.3. Observando-se  o  subitem  13.1,   o  prazo  para  apresentação  da  garantia  poderá  ser
prorrogado por igual período a critério da Administração contratante. 

13.4. A garantia, na modalidade Apólice de Seguro, deverá ter validade durante todo o período de
execução do contrato celebrado e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual. 

13.5. No caso de alteração no valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

13.6. Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado,  total  ou  parcialmente,  em  pagamento  de  qualquer
obrigação, inclusive indenização a terceiros, a Contratada deverá proceder à respectiva reposição, no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada pela Contratante, sob pena de
aplicação das sanções contratuais e demais cominações legais. 

13.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

13.7.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

13.7.2. prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

13.7.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e

13.7.4. obrigações trabalhistas, fiscais, sociais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas
pelo CONTRATADO. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato.

14.1.2. Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,
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ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato.

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

14.1.6. Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

14.1.7. Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo
justificado.

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato.

14.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

a) Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. O fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens  anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.2.1. Advertência.

14.2.2. Multa moratória, em razão do atraso injustificado:

a) Multa: moratória de 0,1% (um décimo por cento) por profissional e por dia de atraso
injustificado sobre o valor mensal do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento),
em  caso  de  não  apresentação,   no  prazo  fixado  pela  fiscalização  contratual,  dos
documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações previdenciárias e trabalhistas
para  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS)  em  relação  aos
empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, além de moratória de 0,1%
(um décimo por cento) por dia, sobre o valor total do contrato licitado ou celebrado com
contratação  direta,  até  o  máximo  de  30%  (trinta  por  cento),  que  será  aplicada
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021:

a.1) dar causa à inexecução parcial do contrato;

a.2)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

a.3) dar causa à inexecução total do contrato;

a.4) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

a.5)   não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

a.6)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

a.7) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

a.8)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

a.9) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

a.10) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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a.11) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

a.12) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso
de inexecução parcial do objeto pela CONTRATADA, que cause dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.2.4. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor  total  do contrato,  no caso
de   inexecução total do objeto, bem como nas hipóteses de atos fraudulentos com o objetivo de obter
vantagens indevidas;

a) Pelo  descumprimento  das  obrigações  contratuais  ou  execução  insatisfatória   dos
serviços, omissão e outras faltas, a CONTRATADA ficará sujeita à multa, em percentuais
definidos nos quadros a seguir,   incidente sobre o valor contratual mensal vigente, sem
prejuízo das outras sanções previstas em lei.

 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA (%) DO VALOR MENSAL DO CONTRATO

1 0,50% sobre o valor mensal integral do contrato

2 0,55% sobre o valor mensal integral do contrato

3 0,60% sobre o valor mensal integral do contrato

4 0,65% sobre o valor mensal integral do contrato

5 0,70% sobre o valor mensal integral do contrato

GRAU ITEM DESCRIÇÃO INDICENTE/LIMITE CONTAGEM

1 1

Executar serviço incompleto, de
baixa qualidade, paliativo,

substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de
providenciar recomposição

complementar

Por dia e por ocorrência.
Limitado a 10% (dez por cento)

Da primeira
notificação
expedida

1 2

Permitir a presença de profissional
alocado no posto de trabalho sem
uniforme, mal apresentado, com
uniforme sujo ou sem portar o

crachá.

Por profissional e
por ocorrência, no limite de 

5(cinco) dias e de 10%
(dez) por cento do total

do quantitativo contratado.

Da primeira
notificação
expedida

1 3

Permitir a presença de profissional
alocado no posto de trabalho sem
os equipamentos/materiais de EPI

obrigatórios pelo contrato.

Por profissional e
por ocorrência, no limite de 5

(cinco) dias e de 10% (dez) por
cento do total do quantitativo

contratado.

Da
ocorrência
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1 4

Deixar de encaminhar os relatórios
(e-Social) gerados ou carteiras e

contratos de trabalho por
terceirizado,

no prazo e condições estipulados
no Termo de Referência.

Por profissional e
por ocorrência, no limite de 5

(cinco) dias e de 10% (dez) por
cento do total do quantitativo

contratado.

Da primeira
notificação
expedida

1 5
Deixar de entregar/repor uniformes

ou EPI’s na forma prevista no
Contrato.

Por profissional e
por ocorrência, no limite de 5

(cinco) dias e de 20%
(vinte por cento) do total

do quantitativo contratado.

Da primeira
notificação
expedida

1 6

Admitir profissional sem qualificação
ou deixar de realizar os

treinamentos, qualificação de
pessoal e curso de reciclagem.

Por profissional e
por ocorrência, no limite de 

5(cinco) dias e de 10%
(dez) por cento do total

do quantitativo contratado.

Da primeira
notificação
expedida

2 7

Deixar de substituir, em caráter
imediato, profissionais faltosos ou

substituí-los por categoria diversa a
do

substituído.

Por profissional e por dia até
o limite de 5 (cinco) dias e de
10% (dez) porcento do total
do quantitativo contratado.

Da primeira
notificação
expedida

2 8
Descumprir obrigações

estabelecidas no contrato, não
prevista nos itens desta tabela.

Por ocorrência, no limite de
5 (cinco) dias.

Da primeira
notificação
expedida

2 9

Atrasar fornecimento de vale-
transporte, vale alimentação e
outros benefícios previstos em
convenção coletiva de trabalho.

Por profissional e por dia até
o limite de 5 (cinco) dias e

de 10% (dez) por cento do total
do quantitativo contratado.

Da primeira
notificação
expedida

2 10
Fornecer informação falsa de

serviço ou substituir material licitado
por outro de qualidade inferior.

Por ocorrência e item,
limitado a 2% (dois por cento)

Da
ocorrência

3 11 Atrasar a entrega do material de
insumo previsto no Contrato.

Por dia útil, limitado a 5
(cinco) dias

Da
ocorrência

3 12 Deixar de zelar pelas instalações e
equipamentos da Contratante. Por item e por dia útil. Da

ocorrência

3 13 Destruir ou danificar documentos
por culpa ou dolo dos seus agentes. Por ocorrência Da

ocorrência

3 14 Fornecer informação inverídica
acerca da prestação dos serviços

Por profissional e
por ocorrência, no limite de 5

(cinco) dias e de 10% (dez) por
cento do total do quantitativo

contratado.

Da
ocorrência
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3 15

Deixar de atender a solicitação de
substituição de profissionais

considerados como inadequados
pela

Administração.

Por dia e por
profissional, limitado a 10 (dez)

dias.

Da primeira
notificação
expedida

4 16

Atrasar a assinatura dos
documentos para abertura

da conta vinculada, conforme
previsto na RECOMENDAÇÃO n.º

55, DE 28 DE MARÇO DE 2017, do
CNMP.

Por dia, limitada a  5
(cinco) dias.

A partir do
21º dia da

comunicação
do

contratante
para a sua
abertura.

4 17 Atrasar salários, inclusive férias e
décimo terceiro salário.

Aplicada por profissional e
por dia até o limite de

5 (cinco) dias e de 50%
(cinquenta por cento) do

total do quantitativo contratado.

Da data que
tornou

inadimplente

4 18

Deixar de cumprir determinação
formal ou instrução complementar e/

ou requisição do Gestor/Fiscal
para apresentação de quaisquer
documentos inerentes à perfeita
fiscalização contratual, inclusive

documentação mensal de
faturamento.

Por ocorrência e por
dia, limitado a 5 (cinco) dias.

Da primeira
notificação
expedida

4 19

Deixar de indicar o preposto e/ou de
manter com visitas na periodicidade

obrigatória indicada no Edital
ou no contrato.

Por semana, limitado a
10% (dez por cento)

Da
ocorrência

4 20
Deixar de atender normas sobre
saúde, higiene e segurança do

trabalho

Por ocorrência e por
posto. Limitado a 10% (dez por

cento)

Da primeira
notificação
expedida

4 21
Deixar de observar a legislação
trabalhista, previdenciária e CCT

das respectivas categorias.

Aplicada por profissional e
por dia até o limite de 5
(cinco) dias e de 50%

(cinquenta por cento) do total
do quantitativo contratado.

Da primeira
notificação
expedida

5 22
Deixar de registrar e controlar,
diariamente, a assiduidade e a

pontualidade dos seus profissionais.

Por profissional e por mês
de ocorrência. Limitado a

20% (vinte por cento)

Da
ocorrência

5 23
Suspender ou interromper, salvo

por motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais.

Por dia e por posto. Limitado
a 20% (vinte por cento)

Da
ocorrência

SEI/MPRR - 1063811 - Contrato https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

22 of 26 03/12/2025, 13:21



 

NOTA EXPLICATIVA:
- As multas incidirão sobre a proposta final e suas respectivas alterações por Termo Aditivo ou Apostilamento.
- Entende-se por “ocorrência" o acontecimento singularizado por cada ato praticado

 

14.2.5. Impedimento de licitar  e contratar  pelo  prazo máximo de 3 (três)  anos,  no âmbito  da
Administração  Pública direta e indireta do Estado de Roraima,  em face das infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

14.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, nos casos dos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto.

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

14.3.5. Implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de
pagamento  eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.5. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.7. Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  prática  de

5 24

Deixar de efetuar o pagamento de
salários e demais obrigações
trabalhistas e previdenciárias,

sociais e fiscais, dos empregados,
bem como arcar com quaisquer
despesas diretas e/ou indiretas

relacionadas à execução do
contrato nas datas avençadas

Aplicada por profissional e
por mês de ocorrência do

não pagamento. Limitado a
20% (vinte por cento)

Da primeira
notificação
expedida

5 25

Permitir ou tolerar situação que gere
risco de dano físico, lesão corporal

ou consequências letais para
trabalhador terceirizado.

Por profissional e por dia
de ocorrência.

Da
ocorrência

5 26
Subcontratar, total ou parcialmente,

o objeto do contrato, quando não
permitido.

Por ocorrência e por dia. Da
ocorrência

5 27

Recusar-se a executar serviço
determinado pela fiscalização, de

acordo com as disposições do
contrato, sem motivo justificado e

aceito pela Administração.

Por ocorrência e por
dia. Limitado a 20% (vinte

por cento)

Da primeira
notificação
expedida
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infração  administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas   à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar.

14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.9. O  processamento   não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido  por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que   assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

14.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

14.12. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito,  com  a  Contratada,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.13. O Contratante  deverá,  no  prazo  máximo de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado da  data  de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)  e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

14.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.15. Os  débitos  da  contratada  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,  na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

15.2.1. Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  culpa  da
contratado:

a) ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções
administrativas; e

b) poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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15.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,  bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

15.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3. Indenizações e multas.

15.5. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de  justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros  que não caracterizam alteração do contrato  podem ser  realizados por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

SEI/MPRR - 1063811 - Contrato https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

25 of 26 03/12/2025, 13:21

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73


19.1. Fica eleito pelas partes o Foro de Boa Vista – Estado de Roraima para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia de qualquer outro. 

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA, Procurador(a)-Geral
de Justiça, em 24/11/2025, às 09:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por TAMACHI GOMES NAKAZAKI, Usuário
Externo, em 24/11/2025, às 11:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mprr.mp.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1063811 e o código CRC C7429245.
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